SUBSTITUTIVO Nº  1,     AO PROJETO DE LEI Nº 0192, DE 2002

( SL Nº 82 de 2002)

Altera a Lei nº 1.284, de 1977, que dispõe sobre a denominação de prédios, rodovias e repartições públicas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aprova:

Artigo 1º - O inciso II do artigo 1º da Lei nº 1.284, de 18 de abril de 1977, com suas modificações posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ II – não haja, no mesmo Município, outro prédio ou repartição pública estadual e, no Estado, outra rodovia, com o nome da pessoa que se pretende homenagear.”

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Concordamos com o nobre autor do PL 192/2002 quando reclama da impossibilidade de se prestar homenagens a pessoas que se sobressaíram na vida pública, quando as mesmas já têm algum outro próprio público com seu nome. Entendemos que pode haver mais de um prédio ou repartição pública com o mesmo nome, desde que não estejam localizados no mesmo Município. Não se pode dizer o mesmo, entretanto, das estradas estaduais, que cortam vários Municípios e cuja duplicidade  de nomes acarretaria inúmeros transtornos aos usuários.  A redação que propomos para o inciso II do artigo 1º da Lei nº 1.284, de 1977, visa à correção  dessa imperfeição. 

Sala das Sessões, em

DEPUTADO VANDERLEI SIRAQUE
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